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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A N5 10.269 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao servidor RICHARD PROMETÍ JUNIOR, Regi^ 
tro n2 3.646, Almoxarife, NÍvel "2A", no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado na Sub-Secretaria de Su­
primentos da Secretaria da Administração e Planejamento desta 
Prefeitura Municipal, 03 (três) meses de afastamento, sem remu 
neração, a partir de 01 de junho de 1995, conforme pedido fei­
to em requerimento protocolado sob o n2 2.569 de 16.05.95.

Registre-se e cumpra-se.

30 de maio de 1995.P.M. d

^ES_FRADIQUE DE CASTRÒ ANDRADE 
Prefeita Municipal
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Registrada em Livro proprio da Sub-Secretaria de 
da Procuradoria do Município e publicada no PaçoLegislação

Municipal.
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Secretária Adjunta de Legislação


